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Manual do

 Cooperado

Conheça e Participe da Sua Cooperativa de Crédito

" ATRAVÉS DA UNIÃO DAS PESSOAS É POSSÍVEL CONQUISTAR UMA QUALIDADE DE VIDA MELHOR."


COOPERATIVISMO

O que é?

A Cooperativa é a união de pessoas voltadas para um objetivo comum sem fins lucrativos.

Qual o objetivo do Cooperativismo?  

O Cooperativismo tem como seu maior objetivo libertar o homem do seu individualismo, por meio da cooperação e da ajuda mutua entre os associados, satisfazendo, assim suas necessidades financeiras.

COOPERATIVA DE CRÉDITO MÚTUO

O que é?

Cooperativa de Crédito Mútuo é uma instituição financeira com algumas restrições, constituída por pessoas físicas, legalmente aprovada e autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

Finalidade
Sua  finalidade é prestar serviços em busca da harmonia financeira do associado, valorizando os aspectos social e educativo. 

Qual a diferença entre Cooperativa e outras Instituições Financeiras?

As Cooperativas, os Bancos e outras Instituições Financeiras tem algumas coisas em comum, tais como:  todas dependem da autorização do Banco Central para funcionar, tanto a Cooperativa como as demais Instituições Financeiras que emprestam dinheiro. Mas, a principal diferença da Cooperativa está justamente nos empréstimos, pois como ela não tem fins lucrativos, pode cobrar juros abaixo do mercado e não tem as burocracias do mercado (saldo médio, seguro de vida e outras mais).

A nossa Cooperativa

Conheça nossa Cooperativa

Foi fundada em 21 de junho de 1966 pelos empregados da Alcan Alumínio do Brasil Ltda. Portanto, são anos de experiência dedicados à prestação de serviços de natureza econômica  aos seus associados.

Como é ADMINISTRADA a COOPERATIVA?

A Cooperativa é administrada pelos próprios associados por meio de seus representantes (Diretoria e Conselho Fiscal) eleitos em Assembléia Geral.

A DIRETORIA da COOPERATIVA ganha salário ou algum tipo de ajuda?

Não. As pessoas eleitas exercem suas funções voluntariamente, sem ganhar nada.

A COOPERATIVA é reconhecida por LEI?

A Cooperativa é como se fosse um Banco. Para existir, precisa da autorização do Banco Central do Brasil. Este órgão é do Governo Federal e é ele que fiscaliza todas as Cooperativas.

Perguntas mais Freqüentes

Quais são as principais vantagens da Cooperativa? 

· Crédito rápido – sem burocracia e com taxa de juros bem abaixo dos praticados no mercado;

· Cobertura de emergência;

· Liberdade de escolha - compra à vista;

· Convênio com Corretora de Seguros; 

· Convênio odontológico para seus dependentes;

· Tranqüilidade de saber que é uma “Instituição Financeira” administrada pelos próprios associados.

Como é  formado o capital da COOPERATIVA?

O associado deposita mensalmente uma quantia estipulada por ele (BASE R$ 45,00  cota mínima 30%) na Cooperativa, formando assim, o Capital Social da mesma. A soma dos depósitos constituem o montante de recursos que a Cooperativa tem para emprestar.

Base De Capitalização

R$  45,00

	30% = R$  13,50
	65% = R$  29,25

	(cota mínima)
	70% = R$  31,50

	35% = R$  13,75
	75% = R$  33,75

	40% = R$  18,00
	80% = R$  36,00

	45% =  R$ 20,25
	85% = R$  38,25

	50% = R$  22,50
	90% = R$  40,50

	55% = R$  24,75
	95% = R$ 42,75

	60%= R$ 27,00
	100%= R$ 45,00


O capital é corrigido?

Sim, o Capital do associado é individual, ou seja, tudo o que se deposita na Cooperativa é controlado de forma que cada associado sabe o quanto possui. Este capital é corrigido igual a taxa Selic, mas as sobras Líquidas serão distribuídas aos associados na proporção  direta das  operações realizadas por cada um no exercício findo.
Quanto tenho de capital?


O capital integralizado é controlado de forma individual, de modo que o associado saiba o quanto possui, sempre que desejar.

Qual a disponibilidade FINANCEIRA da COOPERATIVA?

A disponibilidade financeira é equivalente à capitalização e ao recebimento dos empréstimos. A Cooperativa pode não dispor de recursos suficientes para atender a todas solicitações feitas no mês, neste caso a Cooperativa levará em consideração principalmente a necessidade e urgência do empréstimo, ficando as demais para o mês seguinte.

Quem tem direito a EMPRÉSTIMOS?

Todos os associados tem direito a empréstimos na Cooperativa, devendo apenas cumprir as regras estabelecidas em REGULAMENTO INTERNO DA COOPERATIVA. 

Quando posso solicitar empréstimo?

A partir de no mínimo 3 meses de empresas, ter 2 integralizações de quota de capital, porém o primeiro empréstimo a ser concedido será após 30 dias da adesão. Obedecendo dos tipos de empréstimos descritos na política de empréstimo.
Qual o valor que posso solicitar empréstimo ?

· Funcionário até 1 (um) ano de sócio da Cooperativa, o limite é de 01 salário nominal;

· Funcionário acima de 1 (um) ano de sócio da Cooperativa, o limite é de 02 salários nominais. 

Qual a política adotada para os empréstimo? ( Atualmente ) *

NORMAL: 

Limite: funcionário até 1(um) ano de sócio da Cooperativa, o limite é de 01 salário nominal e funcionário acima de 1 (um) ano de sócio da Cooperativa, o limite é de 02 salários nominais. 

Taxa de Juros: TR+1,50 %  sobre o saldo devedor em até 60 parcelas. 

REFINANCIAMENTO: 

 Quando associados possuem empréstimos em andamento se fizer necessário:

1) Quando solicitado novo empréstimo e se o valor da prestação do empréstimo ultrapassar o limite de desconto mensal, (aumentando o número de parcelas do empréstimo em andamento).

2) Se o associado optar em apenas aumentar o número de parcelas do empréstimo em andamento.

3) Na liberação do novo contrato de empréstimo, o sócio poderá optar para que o 1º desconto seja no mês subseqüente.

Taxa de Juros: TR+1,50 % sobre o saldo devedor, em até 60 parcelas. 

MATERIAL ESCOLAR:  

Verificar na política de empréstimo vigente ( Modalidade de empréstimo pode ser alterada pela Diretoria a cada ano ).

Valor da Nota Fiscal, anexar para comprovação do valor liberado
IPVA / IPTU: 

Verificar na política de empréstimo vigente (Modalidade de empréstimo pode ser alterada pela Diretoria a cada ano).

Valor do Imposto, anexar xerox  para comprovação do valor liberado.  

ESPECIAL/AFASTADOS: 

Valor do empréstimo: Capital acumulado + 1(Um) Salário nominal do sócio;

Taxa de Juros: TR + 1,50% sobre saldo devedor, em até 60 parcelas.

REFINANCIAMENTO DO ESPECIAL/AFASTADOS: 

Valor do empréstimo: Capital acumulado + 1(um) salário nominal do sócio;

1) Quando solicitado novo empréstimo e se o valor da prestação do empréstimo ultrapassar o limite de desconto mensal, (aumentando o número de parcelas do empréstimo em andamento).

2) Se o associado optar em apenas aumentar o número de parcelas do empréstimo em andamento.

3) Na liberação do novo contrato de empréstimo, o sócio poderá optar para que o 1º desconto seja no mês subseqüente.

Taxa de Juros: TR+1,50 % sobre o saldo devedor, em até 60 parcelas.

Observações:

· O desconto do empréstimo em folha de pagamento não deve ultrapassar 15%  do seu salário bruto;

· Associados com 12 meses de Cooperativa = 1 salário bruto e/ou associados com mais de 12 meses de cooperativa = 2 salários;

· Novos Associados: Para solicitação de empréstimo, o novo associado terá que ter 30 dias de adesão à  Cooperativa, mínimo 3 meses de empresa e 2 integralizações de quota de capital, obedecendo os tipos de empréstimos descritos acima;

· Quando houver a demissão de sócio espontânea:  Neste caso o sócio terá de solicitar sua demissão e seu capital será devolvido em 6 (seis) parcelas e uma carência de 6 (seis) meses a partir da última devolução de capital, no caso do ex-sócio querer voltar a ser associado novamente.

· Avalista: Quando o valor ultrapassar a política interna de empréstimo da Cooperativa, a Diretoria analisará o pedido, uma vez aprovado, solicitará um avalista na emissão como garantia deste valor liberado. 
· Carência de 60 (sessenta dias): Caso o associado deseje o 1º desconto dos empréstimos liberados.

· Congelamento temporário do Desconto em Folha:  O associado terá a opção de congelar o desconto mensal  em folha de pagamento, nos seguintes casos:

· Licença Maternidade  4 (quatro) meses de congelamento dos descontos; 

· Afastamento Pelo INSS  6 (seis) meses de congelamento dos descontos,

*(A política de empréstimo pode ser alterada conforme aprovação da Diretoria).

  Atualizada em 04/08/2007

E se o cooperado se desligar da empresa?

Não importa se o Cooperado tenha sido mandado embora ou tenha pedido seu desligamento da Empresa, ele receberá seu Capital de volta. Caso tenha empréstimos, será descontado do Capital.

O Cooperado pode se retirar da cooperativa?

Sim, mas o associado que se demitir da Cooperativa por decisão própria, deverá aguardar a aprovação das contas do exercício pela Assembléia para receber seu capital, de acordo com o Estatuto.

Atendimento

Utinga

Rua Felipe Camarão, 414 – Utinga – Santo André / SP

Cep 09220-902

Fone: (11) 4469-6256/ 4469-6257

Fax: (11) 4469-6270
Mauá

Avenida João Ramalho, 964 – Parque. São Vicente  - Mauá / SP

Cep 09371-902

Fone: (11) 4512-7194

Fax:   (11) 4512-7198

Pindamonhangaba – Contato Bia

Beatriz.portes@novelis.com
Rua Buriti, 1087 – Bairro:  Feital – Pindamonhangaba  / SP

Cep 12400-970

Fone / Fax.: : (12) 3641-9414

Contatos:

ilson.tamaio@novelis.com
fernanda.marchiori@novelis.com
Beatriz.portes@novelis.com
Site: www.coopercredito.com.br
Convênio com Corretora de Seguros

A SANTOS & SABADIN Corretora de  Seguros S/C Ltda, atua em todos os ramos:  Automóvel, Saúde, Empresa, Residência, Vida, etc, trazendo para você benefícios, preço competitivo, experiência e confiança

Atendimento em Plantões ou pelo Telefones: (11) 4992-0039 e  4990-1456 ou  

E-mail: santosesabadin@uol.com.br e arsjj@superig.com.br
A HARMONIA Corretora de Seguros, oferece a você, colaborador , um programa de seguro de automóvel e de residência, no qual grandes vantagens serão oferecidas para quem deseja proteger seu patrimônio com inteligência, comodidade e segurança. 

Mais informações nos telefones e e-mails: 
Alexsandra      3054-4795         alexsandra.oliveira@harmonia.com.br

Heloisa            3054-4799         heloisa.nunes@harmonia.com.br

Lucimeire        3054-4797         lucimeire.machado@harmonia.com.br

Michelle          3040-4851         michelle.souza@harmonia.com.br

Tania               3054-4796         tania.camargo@harmonia.com.br
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Vamos nos unir . . . .  Agora que você já sabe como funciona sua Cooperativa, associe-se. Afinal, ele é feita por nós, para nós . . .
Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Empregados 


da Novelis e da Itap/Bemis

































